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LEONEL CICERO DO AMARAL NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 009/2026, de 16 de fevereiro de 2026.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art.1º - Fica revisado, atualizado e aprovado o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Vitória Brasil/SP, que integra esta Lei na forma de anexo único, para todos os fins de direito, nos termos da Lei Federal nº 12.305, de 02 de outubro de 2010.

DO OBJETO E DAS FINALIDADES.
 


Art.2º - A Revisão do PMGIRS aprovada por esta Lei constitui instrumento municipal de planejamento e de orientação da política pública de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, observadas as diretrizes da Lei Federal nº 12.305/2010 e demais normas aplicáveis. 
 


Art.3º - São finalidades do PMGIRS, na forma do Anexo Único, entre outras:
I – promover a gestão integrada dos resíduos sólidos no âmbito municipal;

II – organizar e aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos, com vistas à eficiência, continuidade e qualidade;

III – reduzir a geração de resíduos e incentivar práticas de não geração, redução, 

reutilização e reciclagem;

IV – assegurar a destinação ambientalmente adequada e a disposição final de rejeitos, 

conforme diretrizes do Plano;

V – estimular educação ambiental, transparência, participação social e melhoria contínua dos serviços.
DA IMPLEMENTAÇÃO E GOVERNANÇA.
 


Art.4º - A implementação do PMGIRS observará os programas, ações, metas, cronogramas e instrumentos previstos no anexo único, cabendo ao Poder Executivo adotar as providências necessárias à sua execução, conforme competências administrativas e capacidade operacional.

Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá, por ato próprio, instituir instância de coordenação e acompanhamento do PMGIRS, visando integração entre órgãos, definição de prioridades e apoio ao monitoramento das metas.
DO MONITORAMENTO, INDICADORES E TRANSPARÊNCIA.
 


Art.5º - O Poder Executivo promoverá o monitoramento do PMGIRS por meio dos indicadores e mecanismos de acompanhamento previstos no Anexo Único, devendo:

I – manter registros e relatórios de execução e de resultados;

II – dar publicidade, preferencialmente por meio eletrônico, a síntese anual do acompanhamento e evolução dos indicadores, resguardadas as hipóteses legais de sigilo.

DA VIGÊNCIA E REVISÃO DO PLANO.

 


Art.6º - O PMGIRS aprovado por esta Lei deverá ser revisto em até 10 (dez) anos, contados da data de sua aprovação, sem prejuízo de atualizações técnicas e normativas que se mostrem necessárias, observado o devido processo administrativo e os mecanismos de participação e controle social cabíveis.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

 


Art.7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, quando de responsabilidade do Município, onerarão dotações consignadas no Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 


Art.8º - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº. 786 de 20 de outubro de 2020, revogando  inclusive as normas municipais anteriores que disponham sobre PMGIRS.
 




Salas das Sessões 10 de março de 2026.

___________________________________________________
LEONEL CICERO DO AMARAL NETO 

Presidente
